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Comissão de JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARECER nº. 011/2025

Sobre: PROJETO DE LEI Nº 008/2025, de 01 de abril de 2025.

Protocolo no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo-SAPL, sob o nº 88/2025, em 03/04/25.

Interessado: Chefe do Executivo Municipal.

Assunto: “Altera a redação do Parágrafo Único do art. 6º da Lei 507 de 17/12/2021e dá outras providências”;

Relatório: Apresentando na Sessão Ordinária do dia 07/04/25, com distribuição de cópias aos senhores vereadores, vem a esta Comissão, mediante despacho do senhor presidente da Câmara, o Projeto de Lei acima, do Executivo Municipal, solicitando autorização plenária para alterar o artigo 6º da Lei nº 507/2021, que "Regulamenta o art. 164, da Lei Municipal nº 35/1995, para a concessão de diárias aos servidores e agentes públicos municipais." 
Nos termos do prazo contido no art. 57 do Regimento Interno, passamos então à emissão do parecer opinativo, ressalvando que o PL já se encontra analisado pela assessoria jurídica.
Em sua justificativa, o Prefeito Municipal, Sr. David Moreira, esclarece que o projeto de lei tem por finalidade delegar ao executivo, a competência, através de DECRETO, para revisar, anualmente, os valores das diárias de que trata a lei municipal nº 507/2021, já que não cita sobre a regulamentação sobre como fazer a sua majoração.

Assim, com o advindo da lei, aplicando o índice acumulado do INPC, o Chefe do Executivo, poderá fazer a revisão dos valores das diárias.

Para isto, foi necessário que o artigo 6º do PL em questão, sofresse alteração, em sua redação, para que a forma de atualização fosse por DECRETO EXECUTIVO.

Parecer: Após os estudos necessários, no mais, como a iniciativa é legiferante ao Prefeito Municipal, para ordenamento de sua despesa, e não encontrando óbices de forma material ou constitucional, acolhendo o parecer jurídico, somos de PARECER FAVORÁVEL, pelo seu prosseguimento e APROVAÇÃO, e na sequência, estamos devolvendo o processo à Mesa Diretora, para seguimento aos trâmites normais de deliberação plenária.

SALA DAS COMISSÕES da Câmara Municipal de Alvorada do Norte, Estado de Goiás, aos 08 dias do mês de abril de 2025.

1. Presidente: JUNIMAR NORMANDES DOS SANTOS/PSDB:_____________________

2. Relator: KLEBER DE ALMEIDA LOPES/PRD:_________________________________

3. Secretário: JÚLIO CEZAR PEREIRA DA CONCEIÇÃO/UNIÃO:__________________
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